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TERMo oE coNvaLtoAçÂo

TERMo oE coNVALtoAçÃo

ReÍ.: Pregào Eletrônico 009/2023 - Processo Administrativo 058/2023

o Presidentê do CISVALI - Consórcio lnterÍnunicipal de Saúde do Vale do lguaçu, no uso das suas atribuições legais e, em conformidade com a
legislaçáo em vigor, em especialas Leis Federâis 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores;
Considerando o poder-dever da Administração de CONVALIDAR os atos que não possuam vícios insanáveis. nêm mesmo prejuizo a direitos de
terceiros visando a manutençáo e deÍesa da suprêmacia do interesse público;
Considerando que a licitação êm epígraÍe, diante dos resultados apresentados, atinge os objetivos buscados pela administração de íorma vantaJosal
Considerando que foiatendida rntêg€lmente a Recomendação do Controle lnterno do CISVALI no sentido de sanarquaisquer possiveis inegularidâdes
do certamê êm epígrafe:
Consrderando quê mediênte consulta à Unidade Técnicâ responsável pela fiscalizaçâo de licitaçôes e contratos (CAGE) do Tribunat de Conlas dô
Estado do Parâná (Demanda 283060), Íoi-nos informado pelo que inexiste, até a presente data, processo de Íiscalizaçâo aberto de editat dê licúaçáo
promovrdo ou contrâto íirmãdo pelo CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO tGUACU.
Considcrando o Parecer Jurídico 64/2023 c o Parcccr Tócnico Contábil contido no lúemorandos 168/2023:
Considerando que, conforme o Acórdão 1.a2312017 ÍCU - Plenário, não há razão para anular o reíerido contrato, uma vez que foi avençado a preço
vantaioso para a admjnistrâção e não se vislumbra risco de dano ao erário na sua execução e que a opção dâ convalidação é a quê melhor atendê à
adftrinislração e ao interesse público.

RESOLVE
CONVALIDAR os atos de adiudicaçáo e homologaçáo do Pregáo Eletrônico 009/2023 (Processo Administrativo 058/2023) e CONVALTDAR o Contrato'101/2023, Ílrmado entre o CISVALI e â êmpresa J CORREIA - ME.
Reitera-se que êstâ convalidação se enconka respâldada nos principios da Adminislíaçáo Pública e na legislação em vigor, visto que não se venÍica
lesáo ao interesse público nem preluizo a teíceiros, sêndo o vício sanável na Íorma da lei.

Uniáo da Vitória/PR, 01 de novembro de 2023

ATO DO CONSELHO 703/202s

ATO DO CONSELHO N' 703, OE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

SÚMULA: Dispóe sobre concessáo dê férias ao empregado do quadro íuncionãldo Consórcio

lntermunicipal de Saúde - CISVALI

O Presidente do Consórcio lntermunicipal de Saúde, no uso das atribuiçÕes legais:

RESOLVE:

ArL 1'. Conceder férias aos servidores relacionados na tabeÍa abaixol

NOIúE CARGO

Gabíel Lucas da Luz

Sandra Delvoss

022t2023

02212023

061 1 1 12023 até 1 0 I 1 1 t 2023

061 1 1 12023 alé 20 I 1 1 t 2023Direção de Planeiamento e

Regulâção

Unráo da Vilória. 01 de novêmbro de 2023
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